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PARECER SOBRE IRREGULARIDADE POR CONTAMINAÇÃO 
 

 

1. Introdução 

Por ocasião do Seminário de Grandes Secretários de Relações Exteriores das Grandes Lojas 

do Brasil, ocorrido durante a 51ª Assembleia Geral Ordinária da CMSB, entre os dias 13 e 

16/07/22, ao se determinar as questões a serem abordadas em pauta dedicada a Assuntos Gerais, 

levantou-se a questão relacionada à irregularidade por contaminação, ou seja, a contaminação de 

um grande corpo maçônico regular por manter relações com um grande corpo maçônico irregular, 

tendo sido apontado, especificamente, os diversos Supremos Conselhos do Rito Escocês Antigo 

e Aceito em funcionamento no Brasil.  

A assembleia então aprovou por unanimidade a criação de uma comissão para realizar 

estudo e apresentar parecer relativo ao tema, sendo presidida pelo Irmão Kennyo Mahmud Ismail 

(GLMDF) e composta pelos irmãos: Luiz Filipi Batista Cardozo (GLOMAM), Izautonio da Silva 

Machado Junior (GLOMARON) e Cristiano Oliveira da Silva (GLEPA).  

Para o bom desenvolvimento textual deste parecer, optou-se pelo uso de siglas, a saber: 

CMSB = Confederação da Maçonaria Simbólica do Brasil; COMAB = Confederação Maçônica 

do Brasil; GOB = Grande Oriente do Brasil; SC33 = Supremo Conselho do Grau 33 do Rito 

Escocês Antigo e Aceito da Maçonaria para a República Federativa do Brasil; REAA = Rito 

Escocês Antigo e Aceito; EUA = Estados Unidos da América.  

 

2. Contextualização 

Enquanto as primeiras Grandes Lojas surgiram ainda no século XVIII, o Supremo 

Conselho “Mãe do Mundo” do REAA somente surgiu no primeiro ano do século XIX, mais 

especificamente em 31/05/1801, em Charleston, nos EUA. Sua criação respeitou o simbolismo e 

seus grandes corpos, tendo surgido exclusivamente para governar os graus 4º ao 33º.1  

A partir de então, a relação entre as potências simbólicas (Grandes Lojas e Grandes 

Orientes) e os Supremos Conselhos do Rito Escocês Antigo e Aceito torna-se íntima, em especial 

na Europa continental e na América Latina, onde seus surgimentos nos diferentes países 

ocorreram de modo mesclado e, em muitos casos, o Supremo Conselho formando-se primeiro e 

fomentando a criação da potência simbólica, como bem registra o Vale de New York, do Supremo 

Conselho da Jurisdição Norte dos EUA, ao afirmar que: “Em vários países, particularmente na 

América Latina, o Rito Escocês foi a organização maçônica pioneira, com a Maçonaria 

Simbólica ou Loja Azul sendo organizada posteriormente”.2  

De fato, apenas para citar alguns exemplos, o Supremo Conselho de Milão, formado em 

1805, deu origem ao Grande Oriente da Itália. A Maçonaria simbólica espanhola foi outra que 

também nasceu posterior ao seu Supremo Conselho, criado em 1811. O mesmo ocorreu no Peru, 

cuja primeira Grande Loja surgiu um ano após a fundação do Supremo Conselho do Peru, em 

1831. Já no Uruguai, o Supremo Conselho nasceu “gêmeo” da Grande Loja, em 21/11/1854; 

assim como foi no Paraguai, em 01/06/1871.3 

 
1 ISMAIL, K. Ordem sobre o Caos. Brasília: No Esquadro, 2020, p. 27-28.  
2 Disponível em: http://www.aasrnyc.org/about-us#faqs 
3 ISMAIL, K. Os 33 primeiros Supremos Conselhos do Mundo. C&M, Vol. 7, n.1. Brasília, jul/dez, 2020, 

p. 49-56. 
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Contudo, em alguns casos da América Latina, tentou-se replicar o modelo criado pelo 

Grande Oriente de França, em 1815, pelo qual, ao contrário do modelo original, o Grão-Mestre 

também governava o Supremo Conselho.4 Recusado pelo Chile e muitos outros países, o modelo 

encontrou terreno fértil ainda no século XIX, na Espanha, Brasil, Paraguai, Peru e Uruguai, dentre 

outros.  

Isso levou, ainda no século XIX, a pressões externas sobre as potências adeptas do modelo, 

tanto por parte de potências simbólicas regulares como de Supremos Conselhos regulares, como 

se pode ver pela posição de Albert Pike, então Soberano Grande Comendador do Supremo 

Conselho “Mãe do Mundo”, em correspondências oficiais a outros Supremos Conselhos: 

 

Muitas vezes expressei a opinião de que os Supremos Conselhos do Mundo 

não devem ter nada a ver com os Graus Simbólicos, e nenhum poder de 

governo ou administração de Lojas Simbólicas; e que seria sábio para eles 

abandonar o sistema pernicioso de constituir e fazer parte dos Grandes 

Orientes; um sistema inventado pelo Grande Oriente de França, e que tem sido 

a fonte frutífera de escândalos infinitos e danos incalculáveis.5 

 

Essa pressão externa por regularidade, durante o século XX e até mesmo no início deste 

século XXI, tem gerado ajustes de condutas ou cisões.   

 

3. Da regularidade de origem e de prática 

No caso do simbolismo, convencionou-se, em especial a partir da Grande Loja Unida da 

Inglaterra, da Grande Loja da Escócia e da Grande Loja da Irlanda, que a regularidade de origem 

de um grande corpo da Maçonaria simbólica é constatada a partir de seu surgimento por 

intermédio de “uma Grande Loja devidamente reconhecida ou três ou mais lojas regularmente 

constituídas”, em um território maçonicamente desocupado6 ou compartilhado.7 E dentre os 

vários princípios de regularidade de prática, destaca-se, pelo objeto deste estudo, o de trabalho 

exclusivo nos graus simbólicos. 

Já os Supremos Conselhos do REAA possuem suas próprias regras de regularidade de 

origem, conforme a chamada Constituição de 1786: somente pode haver um Supremo Conselho 

por nação soberana (com exceção dos EUA), o qual deve descender do Supremo Conselho “Mãe 

do Mundo”.8 Registra-se que o fato do REAA se diferenciar dos demais ritos, no sentido de 

possuir sua própria Constituição, torna possível este tipo de análise.  

Já entre os princípios de regularidade de prática, definidos nas conferências mundiais de 

supremos conselhos, destaca-se, também pelo propósito deste relatório: não sofrer ingerência do 

simbolismo ou promover ingerência neste.   

Como se pode observar, são modelos distintos de regularidade quanto à origem, mas 

correlacionados quanto à prática, no que diz respeito às relações entre si.   

 
4 ISMAIL, K. Ordem sobre o Caos. Brasília: No Esquadro, 2020, p. 33.  
5 PIKE, A. Letter to J. Arturo Ego-Aguirre and José M. Vivanco – 05, March, 1882. Official Bulletin of 

the Supreme Council for the Southern Jurisdiction, Vol 5, p . 310.  
6 UGLE. Basic Principles for Grand Lodge Recognition. Constitutions of the Ancient Fraternity of Free 

and Accepted Masons. London: Freemasons’ Hall, 2022, p. xiv.  
7 O conceito de “compartilhado” foi desenvolvido pela própria GLUI, de modo a atender seus interesses 

de expansão de Grandes Lojas distritais em territórios maçonicamente ocupados, bem como justificar seu 

reconhecimento a Grandes Lojas Prince Hall concomitante às Grandes Lojas convencionais dos EUA. 
8 PIKE, A. Grand Constitutions of Freemasonry. Washington, DC: Scottish Rite Research Society, 2002. 



3 
 

 

4. Do caso histórico do Brasil 

A ata da assembleia do Supremo Conselho do Grau 33 (SC33), de 02/04/1917, não deixa 

dúvidas de que o GOB já tinha ciência da irregularidade em governar também o Supremo 

Conselho, e os membros efetivos do SC33 já externavam desejo de corrigi-la.9 Essa situação viria 

a se agravar quando, em 29/05/1922, o SC33 recebeu, da Conferência Mundial de Supremos 

Conselhos, um prazo de até cinco anos para que essa irregularidade de prática fosse desfeita. Caso 

contrário, o mesmo não seria mais aceito como membro, a partir da próxima conferência.10   

Em 19/07/1925, Behring renuncia ao Grão-Mestrado do GOB, mantendo-se como 

Soberano Grande Comendador do SC33, justificando em seu discurso a finalidade de buscar o 

caminho da regularidade, seguindo parâmetros maçônicos internacionais. Conforme também 

consta na ata dessa sessão, os trabalhos foram suspensos, a pedido dos conselheiros, para que o 

aplaudissem e felicitassem por seu desprendimento.11  

Esse hiato, de maio de 1922 a julho de 1925, é explicado pelo então Grão-Mestre Geral, 

Senna Campos, que faz constar em ata que "há três anos vem o Supremo Conselho, pelas 

necessidades do Rito Escocês no Brasil, aguardando a reforma da Constituição (do GOB)", ao 

tempo em que convocava uma assembleia constituinte para tal.12  

Sem o desenrolar da constituinte e com o tempo se passando, em junho de 1926, o SC33 e 

o GOB firmam um tratado, que é assinado novamente, em outubro daquele mesmo ano, com a 

inclusão de cláusulas acerca da divisão das despesas do Palácio do Lavradio. A Maçonaria 

brasileira estaria, enfim, regularizada.  

No entanto, naquele mesmo mês de outubro, Octávio Kelly, adormecido há mais de uma 

década e juiz ciente do protesto da hipoteca do Palácio do Lavradio, retorna do adormecimento 

para já assumir como Grão-Mestre Geral Adjunto do GOB, pressionando fortemente para a 

renúncia de seu superior e expondo seu interesse em assumir também o SC33, maior fonte de 

renda do GOB até a separação.13  

Essa ameaça leva o SC33, em junho de 1927, a romper relações com o GOB e convidar as 

lojas adeptas do REAA a fazerem o mesmo, formando Grandes Lojas, já que, por conta de 

irregularidades de prática do GOB, o território brasileiro estaria maçonicamente desocupado.14  

Conforme as atas do SC33 indicam, Mário Behring, então Soberano Grande Comendador 

do SC33, não tomou essa decisão sozinho, nem de modo arbitrário. E também não o fez 

ocultamente, indo à sessão do Conselho Geral da Ordem do GOB, presidida por Octávio Kelly, 

discursar sobre os fatos e a decisão tomada. Kelly teceu agradecimentos e declarou seu respeito a 

Behring e demais membros efetivos, declarando esperar que a constituinte aprovasse a soberania 

do SC33 para que, em breve, o mesmo retomasse as relações com o GOB.15   

Contudo, as ações de Kelly, já no dia seguinte, foram opostas ao seu discurso. Por decreto, 

cancelou a reforma da constituição e, tomando posse em definitivo como Grão-Mestre Geral, em 

24/06/1927, já em seu discurso arvorou-se do direito de ser, também, Soberano Grande 

 
9 GOB. Boletim Oficial, Ano 42, Número 4, abril de 1917, p. 313. 
10 COMPTE-RENDU de la III Conferénce Internationale des Suprêmes Conseils du 33e. Degré. 

Lausanne: Imprimerie Jordan, Blanc et Fr. Noverraz, 1922, p. 101-106. 
11 GOB. Boletim Oficial, Ano 50, Números 7 e 8, julho e agosto de 1925, p. 293. 
12 GOB. Boletim Oficial, Ano 50, Números 7 e 8, julho e agosto de 1925, p. 304. 
13 GOB. Boletim Oficial, Ano 52, Número 2, fevereiro de 1927, p. 114. 
14 SUPREMO CONSELHO DO BRASIL. Astréa. Ano 1, Números 7 e 8, julho e agosto de 1927, p. 176. 
15 GOB. Boletim Oficial, Ano 52, Números 6-8, junho-agosto de 1927, p. 395-397. 
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Comendador. Passaria todo o mês de julho daquele ano tentando reunir um grupo de irmãos 

investidos no grau 33, a troca de isenções vitalícias de taxas, para, em agosto, criar um novo 

Supremo Conselho, que ele declararia como “reconstituído”.16  

Com os dois Supremos Conselhos declarando-se os legítimos de Montezuma, a questão foi 

avaliada pela Comissão de Verificação de Poderes da Conferência Mundial de Supremos 

Conselhos, ocorrida em Paris, em maio de 1929. Tendo o SC33 comprovado a linha sucessória 

entre Montezuma e Behring; e o Supremo Conselho de Kelly não tendo condições de comprovar 

esse elo, visto não ter recebido de Behring a sucessão (então vivo e ativo em seu posto), bem 

como cometendo a irregularidade de ter, como Soberano Grande Comendador, o Grão-Mestre 

Geral do GOB; a comissão, presidida pelo Soberano Grande Comendador do Supremo Conselho 

da Bélgica, o qual concedeu a carta a Montezuma, decidiu a favor do SC33 (Behring) e contrário 

ao Supremo Conselho de Kelly, que hoje é conhecido como Supremo Conselho de São Cristóvão, 

então declarado irregular de origem e também de prática, somente alcançando independência do 

GOB em 1951.17  

Assim, as Grandes Lojas brasileiras, conforme as regras já citadas, nasceram de modo 

regular, não especificamente pelo apoio do SC33, mas pela irregularidade do GOB ter tornado o 

território brasileiro maçonicamente desocupado, o que permitiu, conforme as regras de 

regularidade de origem convencionadas pelo mainstream maçônico mundial, com que “três ou 

mais lojas regularmente constituídas” fundassem novas potências simbólicas nos diferentes 

estados brasileiros.  

 

5. Dos atuais Supremos Conselhos do REAA no Brasil 

Conforme breve descrição histórica, documentalmente comprovada, o SC33 ou Supremo 

Conselho de Behring, ou ainda, Supremo Conselho de Jacarepaguá, cujo nome oficial é “Supremo 

Conselho do Grau 33 do Rito Escocês Antigo e Aceito da Maçonaria para a República Federativa 

do Brasil”, é o Supremo Conselho de Montezuma, que, em 1829, tornou-se portador de patente 

do Supremo Conselho da Bélgica; este último que surgiu, em 1817, a partir do Supremo Conselho 

da França; o qual, por sua vez, surgiu, em 1804, a partir do Supremo Conselho “Mãe do Mundo”. 

Assim, tem-se sua indiscutível regularidade de origem. Não por acaso, o SC33, por diversas vezes, 

compõe a comissão de verificação de supremos conselhos das conferências mundiais.  

Conforme as leis do REAA, contidas na Constituição de 1786 e ratificadas nas conferências 

mundiais de supremos conselhos, não há possibilidade de existência de outro Supremo Conselho 

no território brasileiro, a não ser que o SC33 cometa irregularidades e seja denunciado por outros 

Supremos Conselhos estrangeiros, que declararão o território brasileiro desocupado.  

Nesse caso hipotético, um ou mais Supremos Conselhos estrangeiros poderão se reunir para 

fundar um novo Supremo Conselho, formado por grandes inspetores gerais remanescentes do 

SC33 que se comprometerem com os princípios de regularidade. Não seria possível, nesse caso 

ou em qualquer outro, o reconhecimento de Supremo(s) Conselho(s) criado(s) anteriormente no 

país, de modo irregular, enquanto existia um regular ocupando o território.   

Assim, aquele Supremo Conselho formado por Octávio Kelly, em 01/08/1927, atualmente 

conhecido como “de São Cristóvão”, não preenche e nem preencherá os requisitos de regularidade 

de origem. Do mesmo modo, todos os outros Supremos Conselhos do REAA existentes no Brasil 

 
16 GOB. Boletim Oficial, Ano 52, Números 6-8, junho-agosto de 1927, p. 412-414. 
17 SUPREMO CONSELHO DE FRANÇA. Compte-rendu da IV Conferência Internacional de Supremos 

Conselhos. Paris, 1929, p. 12-13. 
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não podem ser considerados como regulares de origem, pelas leis do REAA, dos Supremos 

Conselhos regulares e de suas conferências mundiais.   

Segue alguns desses outros Supremos Conselhos do REAA existentes no Brasil, formados 

principalmente por irmãos de Grandes Orientes da COMAB e que se reúnem na “Excelsa 

Congregação dos Supremos Conselhos do REAA do Brasil”, fundada em 1978, com o apoio da 

COMAB: 

• Supremo Conselho do Rio Grande do Sul 

• Supremo Conselho do Rio Grande do Norte 

• Supremo Conselho de São Paulo 

• Supremo Conselho de Santa Catarina 

• Supremo Conselho de Minas Gerais 

• Supremo Conselho do Paraná 

• Supremo Conselho do Mato Grosso 

• Supremo Conselho do Maranhão 

• Supremo Conselho do Ceará 

 

6. Das relações espúrias 

Esses Supremos Conselhos estaduais do REAA, enfrentando as barreiras internacionais da 

irregularidade, optaram por firmar tratados e criar ou aderir a confederações e associações com 

outros supremos conselhos irregulares de outros países, formados por maçons de potências 

simbólicas irregulares, em alguns casos, inclusive, ateus e mulheres (vide Anexo 1).18 Esse 

mesmo caminho já havia sido percorrido anteriormente por alguns Grandes Orientes da COMAB, 

que firmaram tratados com potências consideradas espúrias, como o Grande Oriente Lusitano e o 

Grande Oriente de França, rompendo-os posteriormente para não prejudicar a intervisitação com 

as demais potências regulares brasileiras. 

Como exemplo dessas práticas no âmbito dos Supremos Conselhos, houve a criação da 

Confederação Pan-Americana dos Supremos Conselhos do Rito Escocês Antigo e Aceito, 

formado pelos Supremos Conselhos estaduais brasileiros e por Supremos Conselhos espúrios da 

Bolívia, Colômbia, El Salvador, Equador, Haiti, México, Paraguai, Texas e Venezuela.19  

Posteriormente, por pressão dos Grão-Mestres dos respectivos Grandes Orientes da 

COMAB, cientes de que os outros Supremos Conselhos dessa confederação Pan-Americana 

“mantém relações com Maçonarias Mistas e Femininas”, alguns dos Supremos Conselhos 

estaduais se desligaram, permanecendo nessa confederação os Supremos Conselhos do Rio 

Grande do Sul, de Minas Gerais, de São Paulo, do Maranhão e do Rio Grande do Norte.20 Esse é 

um forte indício da plena ciência do princípio de irregularidade por contaminação entre os altos 

dirigentes da COMAB.  

Outra associação que esses Supremos Conselhos estaduais ingressaram, foi a Alliance 

Internationale Maçonnique Ecossaise, criada em 2012 (vide Anexo 2), e composta por Supremos 

Conselhos estrangeiros espúrios, formados por maçons de potências simbólicas irregulares da 

França, Bélgica, Colômbia, Haiti, Hungria, Paraguai, Grécia, Equador, Sérvia, Filipinas, El 

 
18 Tratado entre Supremo Conselho de MG e Supremo Conselho da França, ligado à GLdF, irregular. 
19 Disponível em: http://scmg.org.br/Hist%C3%B3ria+da+Confedera%C3%A7%C3%A3o+Pan-

Americana+dos+Supremo+Conselhos+do+REAA/id/28 
20 Disponível em: http://www.scmg.org.br/Hist%C3%B3ria+da+Confedera%C3%A7%C3%A3o+Pan-

Americana+dos+Supremo+Conselhos+do+REAA/id/28 
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Salvador, Venezuela, Marrocos, Gabão, Camarão, Canadá, Itália, Espanha, Portugal, Romênia e 

Rússia, muitas das quais participantes da CLIPSAS21 e da IMUC22, que reúnem exclusivamente 

potências mistas e agnósticas.23  

 

7. Da linha de autoridade 

Como já referido, grandes corpos do simbolismo e dos altos graus coexistem em um mesmo 

território, tendo membros em comum, sendo que todos os membros dos altos graus pertentem ao 

simbolismo. Isso gera o que pode ser chamado de linha de autoridade, a qual é reconhecida pelos 

próprios grandes corpos.  

Dentre vários exemplos, segue o da Grande Loja do Colorado, ao afirmar que “todos os 

Supremos Conselhos e seus órgãos subordinados reconhecem a supremacia das Grandes Lojas 

Simbólicas”.24 Textos similares são encontrados em vários sites dos Vales e Orientes25 dos 

Supremos Conselhos do REAA dos EUA, que publicaram juntos uma declaração de princípios, 

na qual afirmam que “cada um de nossos membros são e devem permanecer membros regulares 

em uma Loja existente dentro de uma Grande Loja reconhecida”.26 

Esse entendimento também é coerente com a declaração de princípios de regularidade 

aprovada na Conferência Mundial de Supremos Conselhos de 1990, ocorrida na Cidade do 

México, que indica, dentre outros, que a regularidade do simbolismo é impactante na regularidade 

dos Altos Graus.27  

 

8. Da irregularidade por contaminação 

A irregularidade por contaminação é um princípio com larga jurisprudência na história 

maçônica, inclusive recente, no qual um grande corpo regular de origem e de prática, ao se 

relacionar com um grande corpo irregular, torna-se irregular. Esse foi o caso da Grande Loja de 

França, então regular, que perdeu o reconhecimento do mainstream maçônico internacional, em 

1964, ao firmar um tratado com o Grande Oriente de França, considerado irregular.28   

Similarmente, observado o princípio de que os Altos Graus devem ser compostos apenas 

por maçons regulares no simbolismo e que a irregularidade no simbolismo gera irregularidade 

nos altos graus: a partir do momento em que um Supremo Conselho, mesmo que formado por 

maçons regulares do simbolismo, firma tratados e relaciona-se maçonicamente com Supremos 

Conselhos formados por maçons nitidamente irregulares (maçonaria mista e agnóstica), 

caracteriza-se aí uma grave irregularidade, que, seguindo o mesmo princípio, contamina a 

potência simbólica. Isso porque reconhecimento pressupõe regularidade e, nesse sentido, um 

corpo maçônico que reconhece um corpo maçônico contendo mulheres e ateus como corpo 

regular e mantém relações maçônicas com este, é considerado irregular.  

 
21 Centre de Liaison et d'Information des Puissances maçonniques Signataires de l'Appel de Strasbourg. 
22 International Masonic Union Catena. 
23 AIME. Traité d’Alliance. Naples: VII Reunion Internationale des Suprèmes Conseils, 2012.  
24 Disponível em: https://grandlodgeofcolorado.org/family-of-freemasonry/ 
25 E.g.: srjax.com/what-is-aasr & aasrnyc.org/about-us & valleyofspringfield.org/about-us 
26 Disponível em: https://scottishrite.org/blog/2022/05/02/statement-of-principles/ 
27 ISMAIL, K. Order out of Chaos: : Decoding the Scottish Rite. Seattle: KDP, 2022. 
28 LIGOU, D. History of Freemasons in France. Vol. II. Toulouse: Privat, 2000.  
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Por essa razão, pode-se compreender que os Supremos Conselhos estaduais do REAA no 

Brasil, além da já conhecida e irremediável irregularidade de origem conforme as leis do rito, 

estão irregulares na prática por contaminação.  

Um exemplo histórico que bem ilustra esse princípio de irregularidade por contaminação e 

o papel das Grandes Lojas enquanto guardiãs da plena regularidade maçônica é o famoso caso do 

Supremo Conselho de Cerneau, irregular de origem e que se relacionava com outros Supremos 

Conselhos irregulares. Formado por maçons de Grandes Lojas regulares dos EUA, estas tiveram 

que proibir a filiação de seus membros ao Supremo Conselho de Cerneau, sob pena de expulsão, 

para que a irregularidade deste não as contaminasse.  

As primeiras Grandes Lojas norte-americanas a declarar as irregularidades de origem e de 

prática por contaminação do Supremo Conselho de Cerneau foram: New York, Ohio, Utah, 

California, District of Columbia, North Dakota, Kentucky, Florida, New Jersey, Alabama, 

Connecticut, Idaho, Minnesota, Oregon, Vermont Massachusetts, Iowa, Pennsylvania, Nebraska, 

South Dakota, Maryland, New Hampshire, Tennessee, Colorado, Georgia, Louisiana, North 

Carolina, South Carolina, e Maine.29 Conforme De Hoyos e Morris, o caso de Cerneau serviu para 

que as “Grandes lojas começassem a afirmar sua autoridade como os árbitros finais da 

regularidade maçônica”.30  

Desde então, as Grandes Lojas dos EUA têm se dedicado ao tema, investigando e alertando, 

por meio da Comissão de Informação para Reconhecimento da Conferência de Grão-Mestres dos 

Maçons na América do Norte – COGMNA, sobre Supremos Conselhos irregulares no território 

daquele país, bem como as relações de conflito entre potências simbólicas e Supremos Conselhos, 

como seus relatórios indicam.31  

Assim, também se compreende que, a partir do momento que uma Grande Loja ou Grande 

Oriente regular firma tratados e relaciona-se com um Supremo Conselho irregular de origem e/ou 

de prática, essa potência simbólica também cai em irregularidade, podendo levar à perda de 

reconhecimento das regulares.   

 

9. Dos tratados entre Potências Simbólicas e de Altos Graus 

Entende-se por tratados quaisquer acordos firmados entre duas organizações independentes 

que tenham paridade, ou seja, igualdade em suas naturezas e atuações. Assim sendo, similar aos 

estados soberanos que firmam tratados entre si, o mesmo ocorre na esfera maçônica, entre 

potências simbólicas ou entre Supremos Conselhos.  

Como exemplo, tem-se a Grande Loja Unida da Inglaterra, além de outras, nas quais, nem 

um Supremo Conselho nem qualquer outro tipo de organização maçônica não-simbólica é 

formalmente reconhecida, apenas não havendo proibição do ingresso de seus membros nessas 

organizações.32 Nesses casos, essas Grandes Lojas resguardam seu direito de veto, como no caso 

de desvio dos princípios maçônicos ou de aceitação ou relação com organismos e maçons 

irregulares, por exemplo.   

 
29 HOMAN, W. The Scottish Rite and the Cerneau Wrong: Grand Lodges and Supreme Councils 

Throughout the World Declare Cerneauism Illegitimate, Clandestine and Spurious. New York: 1907, p.4.  
30 DE HOYOS, A.; MORRIS, B. Cerneauism & Anti-masonry: Two Plaques of 19th-Century Masonry. 

Disponível em: https://scottishrite.org/blog/about/media-publications/journal/article/cerneauism-anti-

masonry-two-plagues-of-19th-century-masonry/ 
31 COGMNA. Reports of the Commission on Information for Recognition – 2004-2019. Dousman, 2019.  
32 BOGDAN, H.; SNOEK, J. A. M. Handbook of Freemasonry. Amsterdam: Brill, 2014, p. 378–386 
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Contudo, o aspecto histórico da prática irregular de uma maçonaria mista no Brasil, em que 

uma potência simbólica mantinha um Supremo Conselho sob seu governo, levou ao surgimento, 

quando da emancipação deste, do estranho mecanismo de tratados entre desiguais, não pares, 

incluindo, em alguns casos, uma reciprocidade de sanções que fere o princípio de regularidade da 

soberania, autonomia e independência, pelo qual as potências simbólicas devem se pautar.   

O que é prática comum, condizente com o exposto no item 7 deste relatório, quanto a 

autoridade exercida por uma potência simbólica enquanto competência maior sobre uma 

jurisdição maçônica, é a emissão de declarações unilaterais de não-objeção para que uma 

instituição maçônica não-simbólica (e.g.: Shriners, Supremo Conselho, etc.) atue em sua 

jurisdição. 

  

10. Parecer 

Esta comissão, pelas questões históricas e princípios legais maçônicos aqui expostos, por 

unanimidade, apresenta parecer DESFAVORÁVEL à manutenção de tratados entre as Grandes 

Lojas brasileiras e Grandes Orientes que mantenham tratados com Supremos Conselhos do REAA 

irregulares de origem e/ou prática, sugerindo aos Sereníssimos Grão-Mestres que, enquanto 

árbitros finais da regularidade maçônica, proponham prazos exequíveis para que os Grandes 

Orientes que se enquadrem nesses casos e que são reconhecidos ou pleiteiam reconhecimento, 

possam ajustar suas condutas, rompendo essas relações formais (tratados) que levam à 

irregularidade por contaminação. 

 

Brasília-DF, 11 de agosto de 2022.  

 

 

Kennyo Mahmud Ismail (GLMDF) 

 

Cristiano Oliveira da Silva (GLEPA) 

 

Izautonio da Silva Machado Junior (GLOMARON) 

 

Luiz Filipi Batista Cardozo (GLOMAM) 
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